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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE NOVA LIMA/MG 
 

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  A V A L I A Ç Ã O  B I O P S I C O S S O C I A L   

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º 0 2 / 2 0 2 4  

 
A Secretaria Municipal de Educação de Nova Lima, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 

Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 02/2024, nos seguintes termos:  
 

Art. 1º Ficam CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados para a Avaliação Biopsicossocial, que realizar-se-á 
no dia, local e horários estabelecidos: 
 

DATA DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL: 06/11/2024 (QUARTA-FEIRA) 
 

LOCAL: SIASS - Serviço Integrado de Assistência à Saúde do Servidor. 
ENDEREÇO: Rod. Januário Carneiro, 876 - 5o andar - Pau Pombo, Nova Lima - MG, 34004-842 

Nome Inscrição Cargo 
Horário de chegada 

(Horário Local) 

Warley Celso Pimenta Junior 7300003736 
Prof. Da Educ. Básica - Educação Física - Ensino 
Fundamental 

14h00min 

Bianca Gomes Benn 7280004706 
Prof. Da Educ. Básica - Educação Infantil E Anos Iniciais Do 
Ens. Fundamental 

14h20min 

Livian Evely Santos De Souza 7280002899 
Prof. Da Educ. Básica - Educação Infantil E Anos Iniciais Do 
Ens. Fundamental 

14h40min 

Angela Ferreira Albertino Alves 7270003724 Secretário Escolar 15h00min 

Raphaela Fernandes Da Silva 7380004494 Supervisor De Educação Básica 15h20min 

Oliver Carvalho Martins 7270001186 Secretário Escolar 15h40min 

 

DATA DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL: 08/11/2024 (SEXTA-FEIRA) 
 

LOCAL: SIASS - Serviço Integrado de Assistência à Saúde do Servidor. 
ENDEREÇO: Rod. Januário Carneiro, 876 - 5o andar - Pau Pombo, Nova Lima - MG, 34004-842 

Nome Inscrição Cargo 
Horário de chegada 

(Horário Local) 

Marconi Almeida De Jesus 
7300002000 

E 
7280001996 

Prof. Da Educ. Básica - Educação Física - Ensino Fundamental 
E 
Prof. Da Educ. Básica - Educação Infantil E Anos Iniciais Do 
Ens. Fundamental 

09h00min 

Giuliano Soalheiro 7380003437 Supervisor De Educação Básica 09h20min 

Evelen Stephane Reis Ferreira 
Rocha 

7280001352 
Prof. Da Educ. Básica - Educação Infantil E Anos Iniciais Do 
Ens. Fundamental 

09h40min 

Edlayne Cristina De Souza 7280002401 
Prof. Da Educ. Básica - Educação Infantil E Anos Iniciais Do 
Ens. Fundamental 

10h00min 

Michelle Aparecida Da Silva Cunha 
Machado 

7280000223 
Prof. Da Educ. Básica - Educação Infantil E Anos Iniciais Do 
Ens. Fundamental 

10h20min 

Katlenn Carolaine Dias Costa 7360002680 
Prof. Da Educ. Básica - Matemática - Anos Finais Do Ensino 
Fundamental 

10h40min 

 
 

I - É responsabilidade do candidato verificar e comparecer ao local na data e horário pré-determinado conforme 
distribuição descrita neste edital. NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS. 
 
Art. 2º Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário de chegada, 
munidos de documento de identidade original e laudo médico que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao Código Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
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I - O candidato deverá promover e levar todos os meios probatórios para comprovação de sua condição.  
 
Art. 3º Conforme estabelecido nos subitens 6.4.2.7, 6.5 e 6.6: 
 
“ 6.4.2.7 A ausência do candidato na avaliação biopsicossocial, de que trata o item 6.4.2.6, implicará na sua exclusão da 
lista de PcD permanecendo somente na lista de ampla concorrência.  
 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como nãoportador 
de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses casos, o 
candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
 
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação supracitada no subitem 6.3, a opção de concorrer 
às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.” 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

 

Nova Lima/MG, em 30 de outubro de 2024. 
 
 
 

HENRIQUE APARECIDO PIMENTA 
Secretário Municipal de Administração  

 
MARCOS EVANGELISTA ALVES 

Secretário Municipal de Educação 
 
 
 

 

 

 
 


